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Providências preliminares e 
julgamento conforme o  

estado do processo 
Sumário • 1. Saneamento e fase de saneamento. As providências preliminares 
– 2. Julgamento conforme o estado do processo – 3. Julgamento antecipado 
do mérito – 4. Rotas ou circuitos do procedimento comum – 5. Da decisão de 
saneamento e organização do processo: 5.1. Generalidades; 5.2. Audiência de 
saneamento e organização em cooperação com as partes; 5.3. O acordo de 
organização do processo; 5.4. O calendário processual; 5.5. Eficácia preclusiva 
da decisão de saneamento e de organização do processo em relação ao ree-
xame das questões que podem ser decididas a qualquer tempo pelo órgão 
jurisdicional: 5.5.1. Consideração introdutória; 5.5.2. O juízo de admissibilidade 
positivo e a preclusão.

1.  SANEAMENTO E FASE DE SANEAMENTO. AS PROVIDÊNCIAS PRE-

LIMINARES -
fase de saneamento ou fase de 

ordenamento do processo se for o 
caso

julgamento conforme o estado do 
processo .

1. PASSOS, José Joaquim Calmon de. Comentários ao Código de Processo Civil. 9ª ed. Rio de Janeiro: 
Forense, 2004, v. 3, p. 429.

2. “Findo o prazo para a contestação, o juiz tomará, conforme o caso, as providências preliminares 
constantes das seções deste Capítulo”.

3. MOREIRA, José Carlos Barbosa. O novo processo civil brasileiro. 23ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005, 
p. 59.
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A fase de saneamento -
fase postulatória 

fase de saneamento
fase postulatória

intimar o autor 
réplica

direta
réplica

tréplica

defesa direta

c)

4. Sobre o tema, SICA, Heitor. O direito de defesa no processo civil brasileiro, cit., p. 270; REDONDO, Bruno 
Garcia. “Réplica, tréplica e quadrúplica no direito processual civil: esmiuçando o estudo de relevantes 
institutos desprestigiados”. Revista de Processo. São Paulo: RT, 2013, n. 215, p. 88 e segs.
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d)

e) -
-

f)

g -
h) -
i)

j)

k) -
l) -

5. PASSOS, José Joaquim Calmon de. Comentários ao Código de Processo Civil, 9ª ed., cit., v. 3, p. 431-433.
6. MOREIRA, José Carlos Barbosa. O novo processo civil brasileiro, 23ª ed., cit., p. 60.
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2.  JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO

julgamento conforme o estado do processo

não havendo 
necessidade delas

a)

b)

c)

d)

e)

decisões parciais -
Curso  

3.  JULGAMENTO ANTECIPADO DO MÉRITO

julgamento conforme o 
estado do processo julgamento antecipado do mérito da causa

procedente ou improcedente 
julgamento conforme o 

estado do processo, -
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julgamento

julgamento antecipado do mérito julga o 
improcedência liminar do pedido

julgamento antecipado do mérito 

cogni-
ção exauriente

caput

julgamento an-
tecipado do mérito 

princípio da adaptabilidade -
encurta 

-

7. MOREIRA, José Carlos Barbosa. O novo processo civil brasileiro, 23ª ed., cit., p. 95-96.
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a) princípio da cooperação -
i) 

ii)

b) -
-
-

c)

d) -

8. Com essa preocupação, GRINOVER, Ada Pellegrini. “O julgamento antecipado da lide: enfoque constitu-
cional”. Revista de Processo. São Paulo: RT, 1977, n. 5, p. 101-113; ANDRADE, Luís Antônio de. Aspectos e 
inovações do Código de Processo Civil (processo de conhecimento). Rio de Janeiro: Francisco Alves, 1974, 
p. 171-172.



Cap. 22 • PROVIDÊNCIAS PRELIMINARES E JULGAMENTO CONFORME O ESTADO DO PROCESSO 871

e)

comporta-
mento contraditório do juiz venire contra factum proprium -

f)  
g)

-
9. MOREIRA, José Carlos Barbosa. O novo processo civil brasileiro, 23ª ed., cit., p. 98.
10. Admitindo a preclusão lógica para o juiz, embora sem fazer menção a esse exemplo, corretamente, 

NEVES, Daniel Amorim Assumpção. Preclusões para o juiz. São Paulo: Método, 2004, p. 42-46.
11. Neste sentido, no STJ, 3ª T., REsp 649.191/SC, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. Em 19.08.2004, 

publicado no DJ de 13.09.2004, p. 241; 1a T., REsp n. 443.171/SC, rel. Min. Humberto Gomes de 
Barros, j. 10.02.2004, publicado no DJ de 25.02.2004, p. 101; STJ, 3ª T., REsp n. 1.228.751/PR, Rel. 
Min. Sidnei Beneti, j. em 06.11.2012, publicado no DJe de 04.02.2013. Também assim o enunciado 
n. 297 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “O juiz que promove julgamento antecipado 
do mérito por desnecessidade de outras provas não pode proferir sentença fundamentada em não 
atendimento ao ônus probatório”.

12. TEIXEIRA, Sálvio de Figueiredo. Código de Processo Civil anotado. 7ª ed. São Paulo: Saraiva, 2001, p. 
255. Também assim, CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de Direito Processual Civil, 9ª ed., v. 1, cit., p. 
360; STJ, 4 T., Resp n. 2.832/RJ, publicado no DJ de 17.09.1990; Resp n. 5.640/RS, publicado no DJ de 
24.06.1991; STJ, 3a T., AgRg no Ag 481607/DF, rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. em 18.03.2004, 
publicado no DJ de 12.04.2004, p. 205; STJ, 6a T., REsp nº 102.303/PE, Rel. Min. Vicente Leal, j. em 
27.04.1999, publicado no DJ de 17.05.99; 1a T., AgRg no REsp n. 579.890/AC, rel. Min. José Delgado, 
j. em 05.02.2004, publicado no DJ de 05.04.2004, p. 214.
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ilíquido -
-
-

i) ii) estiver em 
condições de imediato julgamento nos termos do art. 355

. julgamento antecipado 
do mérito

4. ROTAS OU CIRCUITOS DO PROCEDIMENTO COMUM

quatro

a) improcedência liminar do pedido – 
Curso

b julgamento antecipado do mérito – 

c) extinção do processo em razão da não impugnação de tutela pro-
visória satisfativa de urgência concedida em caráter antecedente – 

Curso

13. Aderiu a essa ideia, defendida desde a 17ª ed. deste volume, o enunciado n. 512 do Fórum Perma-
nente de Processualistas Civis: “A decisão ilíquida referida no § 1º do art. 356 somente é permitida 
nos casos em que a sentença também puder sê-la”.
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d) julgamento do mérito após a audiência de instrução .

cir-
cuito -

-
5.  DA DECISÃO DE SANEAMENTO E ORGANIZAÇÃO DO PROCESSO

5.1.  Generalidades

-
resolverá as questões processuais pendentes, se houver

-
14. OLIVEIRA, Paulo Mendes de. “Flexibilização procedimental e segurança jurídica”. Tese de doutorado. 

Universidade Federal do Rio Grande do Sul, Faculdade de Direito, 2017, p. 174-179.
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caput --
delimitará as questões de fato sobre as quais recairá a atividade 

probatória, especificando os meios de prova admitidos

-

-
definirá a distribuição do ônus da prova, observado o art. 373  este 

Curso

15. Nesse sentido, enunciado n. 300 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “O juiz poderá ampliar 
ou restringir o número de testemunhas a depender da complexidade da causa e dos fatos individu-
almente considerados”.
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delimitará as questões de direito relevantes para a decisão do 
mérito  -

-

-
o juiz decidirá a causa apenas com base nessas questões

-

designará, se necessário, audiência de instrução e julgamento

--

16. ZVEIBIL, Daniel Guimarães. “Ampliação dos limites objetivos da coisa julgada no NCPC e o fantasma 
da simplificação desintegradora”. Novo CPC – Doutrina selecionada. Alexandre Freire, Lucas Buril e Ravi 
Peixoto (coord.). Salvador: Editora Juspodivm, 2015, v. 2, p. 604.

17. Encampando essa ideia, o enunciado 28 da Jornada de Direito Processual Civil do Conselho da Justiça 
Federal: “Os incisos do art. 357 do CPC não exaurem o conteúdo possível da decisão de saneamento 
e organização do processo”.
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-
o grupo

ad causam -
amicus curiae -

--

amicus curiae

18. “Art. 4º Recomendar aos juízes que, na decisão de saneamento e organização do processo coletivo, 
procurem verificar e definir claramente: I – o(s) grupo(s) titular(es) do(s) direito(s) coletivo(s) objeto 
do processo coletivo, com a identificação e delimitação dos beneficiários; II – a legitimação e a repre-
sentatividade adequada do condutor do processo coletivo; III – as principais questões de fato e de 
direito a serem discutidas no processo; e IV – a existência eventual de conexão, continência, litispen-
dência ou coisa julgada, em relação a outras demandas coletivas ou individuais e a possibilidade e 
conveniência de suspensão das ações individuais correlatas. Art. 5º Recomendar que sejam definidos, 
pelo juiz ou relator, os poderes do amicus curiae e de eventuais terceiros, na decisão que solicitar ou 
admitir a sua intervenção, bem como a necessidade de realização de audiência pública, fixando as 
respectivas regras pertinentes. Art. 6º Recomendar que a determinação dos beneficiados possa ser 
feita na decisão saneadora ou na sentença, mediante a indicação precisa da categoria, classe, grupo, 
caracterização dos atingidos e beneficiados, lista ou relação apresentada, bem como por outro meio, 
físico ou eletrônico, que permita a identificação dos respectivos indivíduos”.

19. Enunciado 675 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “O assistente e o amicus curiae têm 
direito de pedir esclarecimentos ou solicitar ajustes na decisão de saneamento e organização do 
processo, nos limites dos seus poderes e interesse processual”.
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-
a) -
b)

c) -

5.2.  Audiência de saneamento e organização em cooperação com as 

partes

-

20. MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. Novo Código de Processo Civil 
comentado. São Paulo: RT, 2015, p. 382.

21. Inegável a influência da obra de Paulo Hoffman nesta inovação legislativa (HOFFMAN, Paulo. Sanea-
mento compartilhado. São Paulo: Quartier Latin, 2011, p. 138 e segs.).
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-
-

plurilateralmente

plurilateral -
Curso-

5.3.  O acordo de organização do processo -
negócio bilateral

litis-

22. WAMBIER, Luiz Rodrigues. “A audiência preliminar como fator de otimização do processo: o saneamento 
‘compartilhado’ e a probabilidade de redução da atividade recursal das partes”. Revista de Processo. São 
Paulo: RT, 2004, n. 118, p. 142; HOFFMAN, Paulo. Saneamento compartilhado, cit., p. 139; ANDRADE, 
Érico. “As novas perspectivas do gerenciamento e da ‘contratualização’ do processo”, cit., p. 189. 

23. Assim, enunciado n. 298 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “A audiência de saneamento 
e organização do processo em cooperação com as partes poderá ocorrer independentemente de a 
causa ser complexa”.

24. Entendendo que o saneamento e a organização do processo devem ser sempre em audiência, HOF-
FMAN, Paulo. Saneamento compartilhado, cit., p. 140.
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contestatio -
-

choice of law -
-
-

típicos
atípicos

-
dali em diante -

limita 

-
consensualmente 

havidos como ocorridos -
25. Negócio processual previsto no processo civil romano (no período das ações da lei e no período do 

processo formulário), pelo qual as partes definiam o objeto litigioso a ser julgado posteriormente 
pelo iudex; em razão dela, estabilizava-se o processo.

26. Nesse sentido, o enunciado n. 427 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “A proposta de 
saneamento consensual feita pelas partes pode agregar questões de fato até então não deduzidas”.

27. Encampando essa ideia, defendidade desde a 17ª ed. deste volume, LIPIANI, Julia; SIQUEIRA, Marília. 
“O saneamento consensual”. NOVO CPC - Doutrina Selecionada. Alexandre Freire, Ravi Peixoto e Lucas 
Buril (coord.). Salvador: Editora Juspodivm, 2015, v. 2, p. 220.

28. Nesse sentido, Paula Costa e Silva e Leonardo Greco, em palestras apresentadas no seminário “Ne-
gócios jurídicos processuais no novo CPC”, realizado na Associação dos Advogados de São Paulo, em 
06.03.2015.
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estabiliza

5.4.  O calendário processual

-

-
-

apenas 
para negociar com as partes a fixação do calendário

29. Encampando essa ideia, o enunciado 631 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “A existência 
de saneamento negocial ou compartilhado não afasta a incidência do art. 493”.

30. Sobre a calendarização da execução, COSTA, Eduardo José da Fonseca. “A ‘execução negociada’ de 
políticas públicas em juízo”. Revista de Processo. São Paulo: RT, 2012, n. 212; DIDIER JR., Fredie; ZANETI 
JR., Hermes. Curso de direito processual civil. 9ª ed. Salvador: Editora Juspodivm, 2014, v. 4, p. 367-368.

31. Assim, enunciado n. 299 do Fórum Permanente de Processualistas Civis: “O juiz pode designar audiência 
também (ou só) com objetivo de ajustar com as partes a fixação de calendário para fase de instrução 
e decisão”. Considerando contraproducente essa medida, pela ótica da aceleração do processo, PICO-
ZZA, Elisa. “Il calendario del processo”. Rivista di Diritto Processuale. Milano: CDEAM, 2009, LXIV, n. 6, 
p. 1.654. Para a autora, é possível, com base no direito italiano, calendário por determinação oficial; 
no Brasil, o calendário é sempre negocial.


